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0oNTRATO ADmINISTRATIVo N0. 005/2023

Processo Administratiyo no. 006í2023

DISPENSA DE LtctrAçÃo No. 006,2023

coNTRATo RELATTvo A sERvrços rÉcnrcos
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
ucraçÕes PUBLtcAs, euE ENTRE st,
CELEBRAM A AUTARQUIA PREVIOEI.ICIÁRII
DO IPOJUCA . IPOJUCAPREV E A PEDRO
LEANDRO DA SILVA (ROCHA

TREINAMENTOS, ASSESSORIA E

coNsuLToRtA)

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a AUTARQUIA PREVTDENCÁnII OO IPOJUCA -

IPOJUCAPREV, pessoa jurídica de direito público, com sede na na Rua do Comércio, 152, Centro,

lpojuca/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 22.236.94610001-94, representado neste ato Presidente

Executivo o Sr. Helton Carlos de Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na

Vila Califómia, 33, Apt. 503, Bloco 02, Quadra 33, lpojuca/PE, portador da cédula de identidade (RG)

n0. 8.529.939 SDS/PE e CPF no. 095.019.444-17 , e de outro lado, a PEDRO LEANDRO DA SILVA
(ROCHA . TREINAMENTOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA), inscrita no CNPJ n0.

17.502.009/0001'01, situada na Travessa São José, 41, Centro - Joaquim Nabuco/PE, CEP: 5553$
000, neste ato representada pelo Sr. Flávio Rocha de llloura Silva, brasileiro, solteiro, economista,

engenheiro civil, residente e domiciliado à Travessa São José, 41, Centro - Joaquim Nabuco/PE,

portador da Cédula de identidade (RG) 7077858 SDS/PE e CPF N".064.197.674'74, doravante

denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei Federal n" 14.13312021 e da

DISPENSA DE LICITAçÃo no. 006/2023, Autorizada em 18 de maio de 2023 e os termos da proposta

apresentada e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam

a seguir:

1.1 O objeto deste contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação

de serviços técnicos de consultoria e assessoria em Licitaçoes Públicas, mais
precisamente na orientação das fases internas e externas, elaboração de Estudo Técnico
Preliminar - ETP, Termo de Referência, Minutas de Editais, Contratos e Aditivos,
decorrentes dos Processos Licitatórios, bem como Gontratações Diretas - Dispensa e

lnexigibilidade de licitação, e também na gestão do Sagres - LICON da Autarquia

Previdenciária do Município de lpojuca - IPOJUCAPREV, com as características,

quantidades e valores previstos na Cláusula Segunda do presente contrato,

3.1 O valor global é de é de R$ 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais), divididos em
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12(doze) parcelas mensais de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais)

3.1 0 pagamento deverá será eÍetuado em parcelas mensais, conforme a execução dos serviços,

em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhado de relatório
de frequência presencial do(s) técnico(s) da contratada e relatório dos serviços prestados no
período, todos devidamente atestados por servidor designado fiscaldo contrato;

A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e
não paga.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a
acréscimos de qualquer natureza.

Constatando-se qualquer incoreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir

da respectiva regularização;

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

As despesas bancárias decorrentes de transferêncía de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Conkatante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)l = (6 i 100 ) l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

4.0

A contrataçáo terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei n.o

14.13312021, desde que a autoridade competente ateste que as condi@es e os preços
permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com 0 contratado ou a

ipoiucaprev. i poi uca. pe.gov. br
FOítlES: (Ar, 3sSl-ZSaB | 33§I.?984

Documento assinado digitatmente

FLAVP AOCHÂ DE MOURA SILVÀ
Dâra: 23jo5l2023 09:33:49-o300
VeÍífique em hRps:/?'validàÍ.iti.gov,br

4.1

.rc



ffi ltg,fvs*nry§Y t{@iptfiUcnAu]AFquIA PEEvIDENçIÁRIA bo IPoJucÀ

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

,4.2 Nos primeiros '12 (doze) meses consecutivos da prestação dos serviços objeto desta
contratação, os preços serão fixos e ineajustáveís. Os preços contratados somente poderão

ser reajustados em caso de renovação contratual, e depois de deconidos 01(um) ano da
assinatura do contrato, utílizando-se como índice o IPCA, publicado pelo IBGE.

5.1 O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas e normas
previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

5.2 A flscalizaçâo será exercida no interesse do IPOJUCAPREV e não exclui nem reduz a
responsabilidade contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, e, na

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;

5.3 Definir como fiscal do Contrato decorrente do Termo de Referência o Sr. Wesley Matheus
Fontes da Fonseca - Chefe de Setor- Mat. 75680.

6.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes
Dotaçôes Orçamentárias:

12.05 - AUTARQUIA PREVIDENC!ÁRN DO MUNrcíPIO DO IPOJUCA .IPOJUCAPREV

09. 1 22. 1 240 .2123 - GESTÃO DO REGIME PREVIDENGÉR|o
3.3.90.39 - oUTROS SERVTçOS DE TERCEIROS.PE§SoA JURIDrcA

7.1

8,1

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.o

14.133121e suas alterações, nasformas previstas no art. Art. 138 da Lei n.o 14.133121.

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
a) Executar o objeto contratado nos termos do Termo de ReÍerência;
b) Comunicar a0 Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) Responder em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução
contratual;
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da contratada com referência aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao contratante a responsabilidade por
seu pagamento.
e) O contratante poderá ainda exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como
condição do pagamento dos crêditos da contratada; oocumentoassinadodisirârmente
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í) Não transferir a outrem, no todo 0u em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência da

contratante;
g) Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto do contrato dentro dos padroes
adequados de qualidade segurança, durabilídade e desempenho;

h) Responsabilizar-se pelo deslocamento para o local de realizaçáo dos serviços;

i) Executar os serviços da forma estabelecida na proposta de execução de serviços

apresentada.

i) Prestar informaçôes acerca dos serviços prestados;

k) Cumprir integralmente o serviço estabelecido neste Termo;

l) lnformar à Administração sobre os Riscos Técnims Previsíveis, e sobre as possibilidades

de desenvolvimento, melhoria e aperfeiçoamento das metodologias e práticas da
Administração Pública quanto ao objeto do contrato;

mlManter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exígidas no instrumento convocatório;

n) Emitir relatórios dos serviços prestados.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
a) Pagar as faturas decorrentes da obrigação conhatual;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

c) Atestar as visitas técnicas do(s) profissional(is) da contratada;

d) Aplicar as medidas corretivas que julgar necessárias;

e) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado;

Receber provisória e definitivamente o objeto nos termos Contratados.

A C0NTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que 0s materiais e/ou

serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração

Pública.

Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará
sujeita à aplicação das seguintes san$es, após regular apuração, mediante processo

administrativo,garantido o contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cincoldias úteis:

9.2.1 Advertência por escrito, nos seguintes casos:

9.2.1.1 Em caso deocorrências denão-coníormidade dos materiaise/ou requisitados.

9.2.1.2 Descumprimento de outras obrigaçôes consideradas acessórias.

9.2.2 Multas:

9.2.2.1 De 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços, quando a empresa recusar

a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o descumprimento da
obrigação assumida na Íorma do art. 156, §4o, da Lei no. 14.13312021.

9.2.2.2 De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, após o término do prazo de

execução do Conkato ou sua rescisão, por ter a Contratada cumprido apenas
parcialmente os serviços na forma do art. 156, §30, da Lei n0, 14.13312021.

;.:. IPOJUC&
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9.2.2.3 De 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, quando decorridos 30

(trinta) dias de inadimplemento total ou inexecução parcial do contrato que muse grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

na forma do art, 156, §30 e §40, da Lei n0. 14.1$l2AT;e

9.2.3 Suspensão do direito de participar e de contratar com o Município de lpojuca pelo
prazo de até 03 (dois) anos na forma do art. 156, §40, da Lei n0. 14.13312021.

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelosprejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicadacom base na letra anterior.

9.3 As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à

Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

9,4 O Orgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da DISPENSA DE

LICITAÇAO, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em

lei.

í0.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compõem 0 processo licitatório, como

nele estivessem transcritos:

a) 0 Edital de DISPENSA DE LICITAçÃO no 006/2023;
b) A(s)proposta(s)de preço da empresa CONTRATADA;
c) Termo de Referência - (Anexo I do Edita$

í í.0

11.1 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com
as obriga$es assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório.

11.2 A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou

supressôes que se fizerem nos fornecimentos, até 25% (vinte e çinco por cento) do valor inicial

do contrato, conformeArt. 125 da Lei 14.1$l2AU.

11.3 Correrão por conta do fornecedor quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de marcas,
patentes e direitos autorais relativos aos produtos de seus fornecimentos, inclusive
componentes ou materiais fabricados por terceiros.

11.4 A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anuláJa por

ilegalidade de ofício, ou mediante provocação de terceiros.
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11,5 VeríÍicada, durante a execuçâo do contrato, eventuaís diferenças nos quantitativos licitados,

será adotado o disposto no artigo 124 daLei 14.13312021.

11.6 A GONTRArADA deverá executar o objeto contratado, mediante a Ordem de Fomecimento da

CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou

motivos de força maior ocorrer, situa@es estas que serão devidamente apuradas e anotadas

pelos técnicos responsáveis, em registro próprio.

11.7 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a

CONTRATADA em todos os seus termos, a DISPEN§A DE LICITAçÃO N" 006/2023, todos
0s seus Anexos, emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

íí.8 Fica eleito o foro desta cidade de lpojuca, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente

contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicÍlio de qualquer

das partes.

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de CONTRATO
ADMINISTRATIVO, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai

subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais

devidamente qualificadas, para que este instrumento produza todos os efeítos legais.

lpojuca/PE ,22 de maio de 2023.

CONTRATANTE:

AUTARQUIA .IPOJUCAPREV

Feneira
9.444-17

do lpojucaprev

CONTRATADA:
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PEDRO LEANDRO DA §ILVA
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Representante legal: Flávio Rocha de Moura Silva
CPF: 064.197.674-74
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